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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N.O ~" /2003
21\ CAl\1ARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 14/04/2003
PROCESSO N.(l 1/1286/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N.o 2/200112767
RECORRENTE: VARIG S/A VIACAo AÉREA RIO GRL\NDENSE
RRCORRIDO: CÉLULA DE .HJLGAl\tlENTO DE 111 INSTÀNCIA
RELATOR: .JOSÉMIRTÔNIO COLARES DE i\-IELO

EMENTA: IC1\1S l\1ERCADORL~
DESACOMPANHADA DE NOTA FISCAL - Autuação
Procedente, Penalidade prevista pelo art. 878, IIL ~'a~'do
Decreto n° 24.569/97. Recurso voluntilrio conhecido e
desprovido. Decisão por maioria dc votos e de acordo com
o parecer da dout.9.Procuradoria Geral do Est.'ldo.

RELATÓRIO:

Relata o auto de infração:

"Cod. 503: Quando em serviço de fiscalização no trânsito de mercadorias no
terminal de cargas da empresa acima citada~ constatamos que foram
transportados 20 volumes contendo "medicamentos" conforme CGM
156/2002 no valor total R$ 11.907,86 e somente acobertados pela A\Jv13 n"
18373-3 e por este motivo lavramos o presente auto de infração referente ao
transporte de mercadorias sem documentação liscal, exigida por lei."
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Após indicar como dispositivos legais infringidos os attigos 16, I, "b";21, II,
"c"; 25, XlV; 140; 829 e 835 do Decreto nU 24.569/97, os fiscais autuantes
sugeriram a penalidade do art. 878, IIL "a" do mesmo diploma legal.

o processo tt)Í instruído com os doc.umentos de fls. 03 a 17-

Em primeira instância, a nobre julgadora acatou o feito fiscal em todos os seus
termos e julgou procedente a autuação.

No recurso voluntário - 11s. 28/86, a empresa tiadora pediu a improcedência
da autuação, alegando que as mercadorias foram transportadas em um avião e
as notas tiscais em outro. Alega que apesar disso, nenhum tributo deixou de
ser pago, ac.;sim como nenhuma obtigação acessória deixou de ser cumprida.

Também a empresa autuada ingressou com recurso voluntário - tls. 89/94,
alegando preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da
ohrigaç.ão tributária~ já que desde novembro de 2000 a empresa responsável
pelo transporte -de mercadorias é a Varig Logística S/A. No mérito, pediu a
improcedência da autuação.

A Consultoria Tribut.ária por meio do parecer de nO 855í2002~ sugerindo 3

confirmação da decisão singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o supracitado parecer.

É o relatório.

-----------~-~-----------------------------------_....•.•
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A presente ação fiscal acusa a empresa autuada de transportar mercadorias
sem a devida documentação fiscal.

Em Primeira Instância, a nobre julgadora acatou o feito fiscal em todos os seus
termos e julgou Procedente a autuação.

o recurso interposto pela empresa fiadora alega que as mercadorias foram
transpOltadas em um avião e as notas fiscais respectivas em outro e que
nenhum tributo deixou de ser pago e nenhuma obrigação acessória foi
descumprida.

Entretanto, ao transportar mercadorias desacompanhadas de nota fIscal, a
autuada agiu em desacordo com o estabelecido pelo art. 829 do Decreto nO
24.569/97.

Também a empresa autuada interpôs recurso voluntário, alegando basicamente
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da obrigação tributária. Porém.
o art. 21 do Decreto n° 24.569/97 determina que () transportador é ()
responsável pelo pagamento do impo~to relativo a mercadoria que aceitar para
despacho ou transportar sem documento fiscal ou acompanhada de documento
fiscal inidôneo.

Dessa forma. não há como prosperar a tese de ilegitimidade passiva.

Não resta portanto, nenhum questionamento quanto a materialidade da
infração praticada.

Isto posto, voto para que se conheça e negue provimento ao recurso
voluntário, a tl1l1 de que se confirme a decisão singular, de procedência do
feito fiscal.

É o voto.

--- ~-~._-~-,-----------------------_---II
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO GRJ\NDENSE e recorrido CÉLULA
DE JlJLGAMENTO DE til INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por Jnaíoria de votos, re.ieita •. a preliminar de extinção por
ilegitÍlllidade do sujeito passivo e, no mérito, tambénl por maioria de
votos, resolvem conhecer do recurso 'Voluntário, negar-lhe provimento
para confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela Primeira
Instância, de acordo com o pal'ecer da douta Procuradoria Gerai do
Estado. Foi voto vencido o do consellieiro Affonso Taboza Pereira que se
pronuncíou pela prefuuinar de eXDnção e, no mel'Íto, pela improcedência
da autuação. Ausente o (:onsellieÍro Antonio Luiz do Nascimento Neto.

SALA DAS SESSÕES DA 2a C" N ARA DE JULGA~1ENTO DO
I , ()

CONSELHO DE RECURSOS TR JT! lOS, em Fortaleza. aos L.J ~ de
" . ...,o(r~ \\imaio de ~.~"~. \ ..

. ' ena

•
Maria Dorotéa Oliveira Veras

CONSELHEIRA

Eliane tv~'" fatiasc;~~;:t Aff~~
CONSELHEIRO

Uhiratan Fen'eÍl'a de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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